
Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

EDITAL RETIFICADOR Nº 01 DO EDITAL 194/2024 - RTR-SG/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO - IFMT, no uso de suas atribuições
regimentais e considerando o disposto na Lei nº 8.112/90, em consonância com o Decreto nº 9.991/2019, a Instrução
Norma3va nº 21/2021, a Resolução CONSUP/IFMT nº 114/2022, torna pública a RETIFICAÇÃO do Edital nº 194/2024 - RTR-
SG/RTR-CG/RTRGAB/RTR/IFMT, que trata da seleção de servidores do IFMT interessados e aptos nos termos da legislação
vigente a usufruir, durante o exercício de 2025, de afastamento integral para par3cipação em programa de pós-graduação
stricto sensu (mestrado e doutorado) ou pós-doutorado.

1. Retificar, conforme segue:

1.1 Onde se lê:

CRONOGRAMA

Descrição  Período

Publicação do Edital 25/11/2024

Impugnação do Edital até às 15h (horário de Brasília) do dia 27/11/2024

Período de Inscrição 28/11/2024 a 08/12/2024

Análise da documentação pelas comissões 09 a 16/12/2024

Encaminhamento do Resultado Preliminar à ESFOR 17/12/2024

Publicação do Resultado Preliminar 18/12/2024

Recurso ao Resultado Preliminar até às 15h (horário de Brasília) do dia 20/12/2024

Envio do Resultado Final pelas comissões à ESFOR 26/12/2024

Publicação do Resultado Final 27/12/2024

1.2 Leia-se:

Descrição  Período

Publicação do Edital 25/11/2024

Impugnação do Edital até às 15h (horário de Brasília) do dia 28/11/2024

Período de Inscrição 29/11/2024 a 08/12/2024

Análise da documentação pelas comissões 09 a 16/12/2024

Encaminhamento do Resultado Preliminar à ESFOR 17/12/2024

Publicação do Resultado Preliminar 18/12/2024

Recurso ao Resultado Preliminar até às 15h (horário de Brasília) do dia 20/12/2024

Envio do Resultado Final pelas comissões à ESFOR 26/12/2024

Publicação do Resultado Final 27/12/2024

1.3 Onde se lê:

QUADRO I 



DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS - TÉCNICOS-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO 

Unidade Nº de TAEs Vagas geradas
Afastamentos para pós-

graduação
Vagas disponíveis

Alta Floresta 28 2 1 1

Barra do Garças 35 3 2 1

Cáceres 65 5 3 2

Campo Novo do Parecis 38 3 2 1

Campo Verde 11 1 0 1

Confresa 43 3 0 3

Cuiabá - Bela Vista 42 3 2 1

Cuiabá - Octayde Jorge da Silva 104 8 4 4

Diamantino 11 1 0 1

Guarantã do Norte 12 1 0 1

Juína 39 3 2 1

Lucas do Rio Verde 12 1 1 0

Pontes e Lacerda 34 3 0 3

Primavera do Leste 29 2 2 0

Rondonópolis 45 4 3 1

São Vicente 59 5 1 4

Sinop 16 1 0 1

Sorriso 33 3 1 2

Tangará da Serra 13 1 0 1

Várzea Grande 29 2 2 0

Reitoria 171 14 11 3

1.4 Leia-se:

QUADRO I 

DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS - TÉCNICOS-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO 

Unidade Nº de TAE's
Vagas

geradas
(8%) *

Vagas
geradas -

arredondado

Afastamentos para
pós-graduação

Vagas
disponíveis

Alta Floresta 28 2,24 2 1 1
Barra do Garças 35 2,8 3 2 1
Cáceres 65 5,2 5 3 2
Campo Novo do Parecis 38 3,04 3 2 1
Campo Verde 12 0,96 1 0 1
Confresa 43 3,44 3 0 3
Cuiabá - Bela Vista 42 3,36 3 2 1
Cuiabá - Octayde Jorge da Silva 104 8,32 8 4 4
Diamantino 11 0,88 1 0 1
Guarantã do Norte 12 0,96 1 0 1
Juína 39 3,12 3 2 1
Lucas do Rio Verde 12 0,96 1 1 0
Pontes e Lacerda 34 2,72 3 0 3
Primavera do Leste 29 2,32 2 2 0
Rondonópolis 45 3,6 4 3 1
São Vicente 58 4,64 5 1 4
Sinop 16 1,28 1 0 1
Sorriso 33 2,64 3 1 2
Tangará da Serra 13 1,04 1 0 1
Várzea Grande 29 2,32 2 2 0
Reitoria 171 13,68 14 11 3



*O resultado fracionário acima de 0,5 será arredondado para o número inteiro imediatamente superior.

1.5. Onde se lê:

QUADRO II 

DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS - DOCENTES 

Unidade
Nº de

docentes
Vagas

geradas

Afastamentos
para pós-
graduação

Licença
para tratar

de
interesses

particulares

Cessão
para

outros
órgãos
- sem
ônus

Cessão
para

outros
órgãos -

com
ônus

Exercício
provisório

Vagas
disponíveis

Alta Floresta 48 4 4 0 1 1 0 -2

Barra do Garças 48 4 6 0 0 0 3 -5

Cáceres 61 5 4 0 0 3 0 -2

Campo Novo do Parecis 50 4 3 0 0 0 2 -1

Campo Verde 25 2 0 0 0 0 0 2

Confresa 55 4 5 0 0 0 0 -1

Cuiabá - Bela Vista 78 6 7 0 1 2 0 -4

Cuiabá - Octayde Jorge da Silva 237 19 18 3 0 2 1 -5

Diamantino 25 2 1 0 0 0 0 1

Guarantã do Norte 20 2 1 0 0 0 0 1

Juína 53 4 4 2 0 0 0 -2

Lucas do Rio Verde 22 2 1 0 0 0 0 1

Pontes e Lacerda 57 5 3 1 0 2 2 -3

Primavera do Leste 63 5 7 0 0 1 0 -3

Rondonópolis 51 4 4 1 0 0 0 -1

São Vicente 61 5 7 1 1 0 0 -4

Sinop 25 2 1 1 0 1 1 -2

Sorriso 48 4 3 0 0 0 0 1

Tangará da Serra 22 2 1 0 0 0 0 1

Várzea Grande 54 4 5 1 0 1 1 -4

1.6. Leia-se:

QUADRO II 

DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS - DOCENTES 



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Unidade
Nº de

docentes

Vagas
geradas
(8%) *

Vagas
geradas-

arredondado

Afastamentos
para pós-
graduação

Licença
para tratar

de
interesses

particulares

Cessão
para

outros
órgãos
- sem
ônus

Cessão
para

outros
órgãos
- com
ônus

Exercício
provisório

Vagas
disponíveis

Alta Floresta 48 3,84 4 4 0 1 1 0 -2

Barra do Garças 48 3,84 4 6 0 0 0 3 -5

Cáceres 61 4,88 5 4 0 0 3 0 -2

Campo Novo do
Parecis

50 4 4 3 0 0 0 2 -1

Campo Verde 30 2,4 2 1 1 1 0 0 -1

Confresa 55 4,4 4 5 0 0 0 0 -1

Cuiabá - Bela Vista 78 6,24 6 7 0 1 2 0 -4

Cuiabá - Octayde
Jorge da Silva 237 18,96 19 18 3 0 2 1 -5

Diamantino 25 2 2 1 0 0 0 0 1

Guarantã do Norte 20 1,6 2 1 0 0 0 0 1

Juína 53 4,24 4 4 2 0 0 0 -2

Lucas do Rio Verde 22 1,76 2 1 0 0 0 0 1

Pontes e Lacerda 57 4,56 5 3 1 0 2 2 -3

Primavera do Leste 63 5,04 5 7 0 0 1 0 -3

Rondonópolis 51 4,08 4 4 1 0 0 0 -1

São Vicente 61 4,88 5 7 0 0 0 0 -2

Sinop 25 2 2 1 1 0 1 1 -2

Sorriso 48 3,84 4 3 0 0 0 0 1

Tangará da Serra 22 1,76 2 1 0 0 0 0 1

Várzea Grande 54 4,32 4 5 1 0 1 1 -4

*Resultado fracionário acima de 0,5 será arredondado para o número inteiro imediatamente superior.

Cuiabá, 27 de novembro de 2024.

JULIO CÉSAR DOS SANTOS
Reitor do Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Decreto Presidencial de 31/03/2021
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